
DECRETO N'14/2014 

MUCAMBO, 22 de julho de 2014. 

Decreta Ponto facultativo nos dias 23 e 24 de julho 
de 2014 e feriado municipal o dia 25 de julho de 2014, dia da última novena de Nossa 
Senhora Santana. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAMBO, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando: 

1) As festividades da Padroeira do Município, Nossa 
Senhora Santana; 

2) As atividades culturais, esportivas e religiosas que 
ocorrerão durante esta semana, sobretudo no período de 23 a 25 de julho, neste 
município; 

3) Que Nossa Senhora Santana é a Padroeira do 
Município de Mucambo; 

DECRETA 

Art. 1° - Fica desde já decretado ponto facultativo nas 
Repartições Públicas Municipais nos dias 23 e 24 de julho e feriado municipal o dia 25 
de julho de 2014, dia da última Novena da Festa da Padroeira do Município Nossa 
Senhora Santana 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de Sua 
publicaçáo, revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Mucambo, em 22 de 
Julho de 2014. 
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